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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
BATAYPORÃ

CÂMARA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ
AVISO RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 002/2023 
PROCESSO N. 004/2023 

                                               A CÂMARA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ – MS, através de sua comissão 
permanente de licitação, torna público para conhecimento de todos os interessados a ratificação da dispensa de 
licitação para a contratação da empresa DELÍCIAS PANIFICADORA LTDA -ME CNPJ 22.109.907/0001-26 
para à aquisição do item 09 e 11 a empresa DUARTE CONVENIÊNCIA LTDA - ME CNPJ 46.372.211/0001-
56 para à aquisição dos itens 02,03 e 04 a empresa JOSÉ MANUEL DE JESUS - EPP CNPJ 15.901.440/0001-
97 para à aquisição dos itens 01,06 e 07, e a empresa  PAPACOSTA & PAPACOSTA LTDA - ME CNPJ 
05.670.275/0001-56 para à aquisição dos itens 05,08,10 e 12;   aquisição destina-se ao atendimento as demandas 
internas da Câmara Municipal de Batayporã-MS: em razão das deliberações em sessão ordinária e extraordinária 
ou reuniões dos membros parlamentares, realizadas no plenarinho; recepção de cidadãos ou integrantes da 
sociedade civil organizada no trato de petições encaminhadas à casa de leis; recepção de autoridades das instâncias 
superiores em visita oficial no município, bem como para atender as necessidades do corpo técnico-administrativo. 
conforme Termo de Referência, em anexo. 

Batayporã/MS, 16 de Março de 2023. 
Bruno César Barros Garcia  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Matéria enviada por BRUNO CESAR BARROS GARCIA 

Setor de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO N° 001/2023

O MUNICIPIO DE BATAYPORÃ-MS, juntamente com a C.P.L torna público, que realizará a licitação acima relacionada, 
nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. Objeto: contratação de empresa especializada em serviços 
de ultrassonografia para atendimento aos munícipes no PAM - Pronto Atendimento Médico do município de Batayporã, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através da CI Nº 294/2023 SMS, processo administrativo 
n° 028/2023, conforme especificado nos estudos técnicos preliminares e termo de referência/projeto básico. 
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: DIA 12/04/2023 às 09h00min. O Edital poderá ser 
solicitado no Setor de licitação ou no e-mail setorlic@bataypora.ms.gov.br, no horário das 07h00min às 13h00min, 
bem como no portal da transparência do município. Ainda, somente poderão participar da licitação em epígrafe, os 
licitantes regularmente inscritos no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Batayporã-MS, ou aqueles 
que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a data do recebimento 
das propostas. 
Batayporã-MS, 16 de março de 2023. 

FABIO VINICIUS SANTANA MELLO 
PRESIDENTE DA CPL . 

Matéria enviada por Deiziane Bernardes da Silva 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER
EDITAL Nº 036/2023 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – P.S.S. Nº 004-2022

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS NA ÁREA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

RECLASSIFICAÇÃO 
A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Batayporã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições e nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, com fundamento nas Leis Complementares 
nº 003/2001, 018/2011, 020/2012 e 55/2021, torna pública a reclassificação da candidata abaixo relacionada, que 
assinou o termo de desistência e foi reposicionada ao final da fila em uma única vez, conforme item 8.3 do edital de 
abertura nº 001/2022 do P.S.S. 004/2022: 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Classificação Candidato Pontuação 
54 Josiele Pereira dos Santos 2,5 

Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Batayporã-MS, 17 de março de 2023. 

_________________________________________ 
Fernanda Scarlat Martins 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Portaria nº.2 de 04 de janeiro de 2021 

Matéria enviada por Letícia Maria Breguedo de Luna 


